
 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES, APÓS RECURSO,  PARA SELEÇÃO DE 

COLABORADORES PARA CONTRATAÇÃO, POR TEMPO DETERMINADO - PESSOA FÍSICA, 

SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO, DE SUPORTE TÉCNICO/ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER 

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS E ESPECÍFICAS DO PROGRAMA TODOS PELA 

ALFABETIZAÇÃO – TOPA 2017, EDITAL Nº 095/2017. 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

Autorização Decreto nº 9237/86. DOU 18/07/96. Reconhecimento: Portaria 909/95, DOU 01/08-95 

GABINETE DA DIREÇÃO 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

CANDIDATOS FUNÇÕES PRETENDIDAS 

1. MARLUCIA MOURA DUARTE BISPO AUXILIAR DE SECRETÁRIA 

2. PAULO MOURA DE SOUZA DUARTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

3. JOAO BATISTA LIBORIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

4. JUSSARA LINO DE SOUZA DUARTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

5. ROVIANE OLIVEIRA  SANTANA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

6. LUZIA DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

7. RAIMUNDA MENDES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

8. SIRLEY MAURA  E DOS SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

9. MARIA REGINA SOUZA DO PRADO AUXILIAR DE LOGISTICA 

10. NAIARA BATISTA DE JESUS AUXILIAR DE LOGISTICA 

11. HELOISA KLÉCIA DA SILVA L. BATISTA AUXILIAR DE LOGISTICA 

12. ISTEFANY DA SILVA PEREIRA AUXILIAR DE LOGISTICA 

13. CIRILO SANTOS NASCIMENTO AUXILIAR DE LOGISTICA 

14. MARIA LUCIA F MEDRADO AUXILIAR DE LOGISTICA 

15. ROSILENE DANTAS DA SILVA AUXILIAR DE LOGISTICA 

16. MARIA TELMA SILVA GONÇALVES AUXILIAR DE LOGISTICA 

17. ELENICE OLIVEIRA COSTA AUXILIAR DE LOGISTICA 

18. DINALVA DA SILVA OLIVEIRA AUXILIAR DE LOGISTICA 

19. SELMA REJANE PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE LOGISTICA 

20. FRANCINEIDE SANTOS GONÇALVES AUXILIAR DE LOGISTICA 

21. MARIA REGINA SOUZA DE PRADO AUXILIAR DE LOGISTICA 

22. GILMARA DOS SANTOS CASTRO AUXILIAR FINANCEIRO E CONTABIL 

23. CARLEUZA NUNES DA SILVA GUARANI ASSISTENTE DE LICITAÇÃO 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

CANDIDATO FUNÇÃO PRETENDIDA MOTIVO 

1. JOSE OLYMPIO RIBEIRO DE ANDRADE AUXILIAR DE LOGISTICA *ITEM 5.2 – Alínea “a” 

2. LAYANE DE SOUZA SANTOS AUXILIAR DE LOGISTICA ITEM 4.2 – Alínea “b” 

 Recurso interposto pelo candidato e analisado pela Comissão. Após análise, decidiu-

se pela permanência do Indeferimento da inscrição considerando o que consta na 

Portaria UNEB nº 1.560/2017, publicada no D.O.E. de 05.07.2017, como pena para 

o referido candidato, e considerando o que prevê o Edital no  Item 5.2 – Alínea “a”.   

 


